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COLÉGIO DE PROCURADORES 

 

RESOLUÇÃO Nº 07/2013, de 30 de agosto de 2013 

Concede o Colar do Mérito Institucional do Ministério Público de 

Contas do Estado do Pará à personalidade que menciona. 

 

                                 O Colégio de Procuradores, Órgão de Administração Superior do Ministério 

Público de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais,  

 

 CONSIDERANDO a Resolução deste Colégio de n
o
 002/2002, datada de 16/09/2002 

e publicada no Diário Oficial do Estado em 26/09/2002, que instituiu o Colar do Mérito Institucional do 

Ministério Público de Contas do Estado do Pará; 

 

 CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, Parágrafo Único, da referida Resolução, 

 

 RESOLVE: 

 

                                 Art. 1º - Conceder, à personalidade abaixo nominada, o “Colar do Mérito Institucional 

do Ministério Público de Contas do Estado do Pará”, tendo em vista o Protocolo de Colaboração a ser 

celebrado entre o MPC/PA e a Universidade de Lisboa – Faculdade de Direito, visando ao intercâmbio 

acadêmico-profissional de integrantes deste Parquet na citada Instituição de Ensino Superior, o que muito 

contribuirá para o aperfeiçoamento e engrandecimento da atuação deste Órgão Ministerial Especializado de 

Contas, além de possibilitar uma profícua troca de idéias e experiências relevantes para o controle da 

Administração Pública, com sensíveis benefícios para as sociedades portuguesa e brasileira, especialmente a 

paraense:  

                                 - Professor Doutor EDUARDO AUGUSTO ALVES VERA-CRUZ PINTO, 

Presidente do Conselho Diretivo da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa - Mestre e Doutor em 

Direito Romano, Professor Catedrático da Universidade de Lisboa, Membro do CNM - Conselho Nacional 

da Magistratura de Portugal, Diretor do Instituto Silvio Meira em Lisboa e Membro da Academia de 

Jurisprudentes de Língua Portuguesa. 

 

                               Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

                               Belém, 30 de agosto de 2013 
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